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NOTA OFICIAL Nº 01/2024 

 

Goiânia, 06 de março de 2024 

 

I. Exclusão do CAPÍTULO XXIV – DO TROFÉU DESPORTO SOLIDÁRIO, referente à 

competição de arrecadação de alimentos. 

 

II. Alteração da Alínea III, do Artigo 6º, referente à composição das regionais: 

 

Onde se lê: 

  

III – Fase III – Regional 

 
 

Leia-se: 

  

III – Fase III – Regional 

Quadro I 
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III. Inscrição professores/técnicos 

 

- As Unidades Escolares que inscreveram os estudantes/atletas e que por algum motivo não fizeram o 

cadastro do professor/técnico deverão preencher a ficha de inscrição (link abaixo) e encaminhar, 

juntamente com a foto de rosto (3x4) e documento pessoal, para o Articulador de Desporto da 

Coordenação Regional de Educação – CRE. 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO: https://docs.google.com/spreadsheets/d/1sU7x7WTl9pNRIRBdd1-

uYBXf969it6ts/edit?usp=sharing&ouid=113902611059405408223&rtpof=true&sd=true  

 

- O Articulador da CRE deverá enviar para o e-mail: jogos.estudantis@seduc.go.gov.br as fichas, 

documentos e fotos, de forma organizada e nomeadas. 

 

- Em caso de e-mails recebidos de professores e unidades escolares, estes serão desconsiderados. 
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